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°Ne Senhora Pré-Rei:ora de Administração, 

Trela-sede análise da minuta do Décima &arfa Termo Aditivo (fis. 656/venço), referente ao Contrato te. 
173/2012, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UPES ii FUND.aC.V3 ESPIRITO 
SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, que tem por abjeto inserir planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, 
sem acréscimo ou supressão do valor do Contrato, conforme sua Cláusula Primeira - DO Objeto. 

Ressalta-se que o Contrato supracitado Ws. 143/148) tem por objeto prestaç-ào dc apoio ao Projeto 
intitulado "Pró-letreamento: Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa." 

Verifica-se às As. 644 o documento que apresenta as devida justificativas à solicitação do Aditivo ao 
referido Contrato, conforme prevê o 925  do ari, 57 da Lei 8666593 - parcialmente transcrita: 

Ji..1 Informo que o projeto será encerrado em novembro do cociente e. por isso .tambem a 
necessidade de ruirçamentaçáo pare prestação de contas conotado amicto. I r 

Compulsando os autos verifico, às fia. 646, Ata da reunião ordinária do conselho dem:aumentai do Centro 
de Educação - CE, aprovando a solicitação de reorçamentação ao projeto. 

5. 	 Quanto ao aspecto legal, a inclusão de Nova Planilha Reorçamentada proposta pelo Temm Aditivo 
merece analise pormenorizada. 

Observa-se que a FEST ê uma instituiçao juin:Ima de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, 
patrimonial e administrativa. de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades dirigidas ao ensino, á 
pesquisa e transferência de conhecimento, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à gmlivito e preservação do 
meio ambiente, conforme precipua o art. Is de seu Estatuto. 

7. 	 A Fundação em comento possui importante papel imentinador nas atividades educacionais da UFES, 
sendo eleita para gerir os Contratos cujo objeto primordial é a realização de Projetos de Extensão Desta feita, a prestação 
de apoio não se compara à prestação de serviço, pois não subsiste qualquer interesse econômico a ser suprido. 
Verdadeiramente, tem por escopo a melhor atuação dos entes públicos, empregando-se mais efetividade às atividades de 
cunho educativo e social, no termos da Lei na. 8.958/1994 e do Decreto n".. 5.205/2904. 

s. 	 Vem a calhar neste contexto a as liçães da Professora Maria Sylvia Zanella Di Pátio que conceitua 
fundações instituidas pelo Poder Publico como sendo: 
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público ou privado, e destinado, por lei, an desempenho de advidodew do E 
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add. rom capacidade de auto-adminttra0o e mediante controle da Ad 
aos termos da lei." 	 , Fh6,55 '.' 

Neste 'morim, o Contrato em analise é mi generis, implicando em situação especific , 	o valor 
destinado à FEST pela prestação de apoio. não se confunde com o património gerido pela Fundação corresponde ao valor 
global do Contrato. 

10, 	 O Tribunal de Contas da União vem admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde que haja 
definição precisa e clara dos objetos a serem contratados com as fundações de apoio, e conexão com atividades de ensino, 
pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional, em projetos com prazo determinado e que resoliem produtos bem 
definidos, (Acórdãos n° 2295/2006 - P - Relação 152;2006 GÁS VC, 253/2007 - P - Relação 9;2007 GAR GP, 
1388/2006 - R 6/2007 - P, 197/2007 -2' C. 21 S27 -r C, 289;2007 - P, 503;2007 - P, 706.2007 	'55/2007 - 
1263/2007 - P, 1236/2007 -2' C, 1279/2007 - P, 18E2/2907 - R 2448/2007 - 2' C. 2466/2007  -- R 249 /2007 -2' C, 
2645/2007 R 3541/2007 -2° (1, 599/2008 - P, 71412008 -P, 1378/2008 - PC, 1279/2008 - R 1508/2008 - 3045/2003 
-2° C e Simonia 250 -TCU). 

Superado tal questionamento, o Termo Aditivo eia análise enquadra-se na Cláusula Decima Primeiro - 
Da Reorçamentação (fls. 147), muito embora a peculiaridade do Contrato em questão, por não se uchir de prestação de 
-ervieo, c sim de Contrato sui generis, afaste a aplicação dos limites previstos no ar:. 65, jr, da Lei 0.6156.93, 

Ressalta-se que a Procuradoria Federal não detêm conhecimento técnico ou comnetencia para aferir a 
totalidade dos dados insanos, alertando que compete exclusivamente à área técnica do Depanomento de Contratos e 
Convênios verificar, com precisão, se as infomuições e valores atendem aos• interesses do Projeto e à própria 
Universidade. 

ISTO POSTO, analisando a minuta proposta, verifiquei a coa conformidade COM a legislai:a° aPlidvel, 
motivo pelo qual NÃO vislumbro óbice juridico á assinatura do Termo Aditivo (flu 656/verso 

Este é a entendimento juridico que submeto à Voara Senhoria pare sua decisão. 

Frand 	Vieira Lima Nal 
ito 	t13 ne acto d 	7 

Lua Sa ia„ o 

FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO 

PROCURADOR FEDERAL 
SIAPE 0.298.168 - OAB/ES 4619 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponivel em hn:/tsapiens.au.ovbr mediante o 
fornecimento do Mimem Único de Protocolo (NOP) 23063017512201278 e da chave de acesso cl 9Ifi1a2 
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